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LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o
modelo assistencial em saúde mental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor,
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer
outra.

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no
parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas

necessidades;
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na
comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu

tratamento;
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art. 3º É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde
mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais,
com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em
estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam
assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais.

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do
paciente em seu meio.

§ 2º O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a oferecer
assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços médicos,
de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.
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§ 3º É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em
instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos
mencionados no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no
parágrafo único do art. 2º.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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PORTARIA/SNAS Nº 224, DE 29 DE JANEIRO DE 1992

O secretário nacional de Assistência à Saúde e presidente do INAMPS, no uso das
atribuições do Decreto n.º 99.244, de 10 de maio de 1990 e tendo em vista o disposto no
artigo XVIII da Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o disposto no parágrafo 4.o da
Portaria 189/91, acatando exposição de motivos (17/12/91), da Coordenação de Saúde Mental
do Departamento de Programas de Saúde da Secretaria Nacional de Assistência à Saúde do
Ministério da Saúde, estabelece as seguintes diretrizes e normas:

1. DIRETRIZES:

– organização de serviços baseada nos princípios de universalidade,
hierarquização, regionalização e integralidade das ações;

– diversidade de métodos e técnicas terapêuticas nos vários níveis de
complexidade assistencial;

– garantia da continuidade da atenção nos vários níveis;
– multiprofissionalidade na prestação de serviços;
– ênfase na participação social desde a formulação das políticas de saúde mental

até o controle de sua execução;
– definição dos órgãos gestores locais como responsáveis pela complementação

da presente portaria normativa e pelo controle e avaliação dos serviços prestados.

2. NORMAS PARA O ATENDIMENTO AMBULATORIAL (SISTEMA DE
INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS DO SUS)

1) Unidade básica, centro de saúde e ambulatório

1.1 O atendimento em saúde mental prestado em nível ambulatorial compreende
um conjunto diversificado de atividades desenvolvidas nas unidades básicas/centro de saúde
e/ou ambulatórios especializados, ligados ou não a policlínicas, unidades mistas ou hospitais.

1.2 Os critérios de hierarquização e regionalização da rede, bem como a definição
da população-referência de cada unidade assistencial serão estabelecidas pelo órgão gestor
local.

1.3 A atenção aos pacientes nestas unidades de saúde deverá incluir as seguintes
atividades desenvolvidas por equipes multiprofissionais:

– atendimento individual (consulta, psicoterapia, dentre outros);
– atendimento grupal (grupo operativo, terapêutico, atividades socioterápicas,

grupos de orientação, atividades de sala de espera, atividades educativas em saúde);
– visitas domiciliares por profissional de nível médio ou superior;
– atividades comunitárias, especialmente na área de referência do serviço de

saúde.
1.4 Recursos Humanos
Das atividades acima mencionadas, as seguintes poderão ser executadas por

profissionais de nível médio:
– atendimento em grupo (orientação, sala de espera);
– visita domiciliar;
– atividades comunitárias.
A equipe técnica de saúde mental para atuação nas unidades básicas/ centros de

saúde deverá ser definida segundo critérios do órgão gestor local, podendo contar com equipe
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composta por profissionais especializados (médico psiquiatra, psicólogo e assistente social)
ou com equipe integrada por outros profissionais (médico generalista, enfermeiro, auxiliares,
agentes de saúde).

No ambulatório especializado, a equipe multiprofissional deverá ser composta por
diferentes categorias de profissionais especializados (médico psiquiatra, médico clínico,
psicólogo, enfermeiro, assistente social, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, neurologista e
pessoal auxiliar), cuja composição e atribuições serão definidas pelo órgão gestor local.

2. Núcleos/centros de atenção psicossocial (NAPS/CAPS):

2.1 Os NAPS/CAPS são unidades de saúde locais/regionalizadas que contam com
uma população adscrita definida pelo nível local e que oferecem atendimento de cuidados
intermediários entre o regime ambulatorial e a internação hospitalar, em um ou dois turnos de
4 horas, por equipe multiprofissional.

2.2 Os NAPS/CAPS podem constituir-se também em porta de entrada da rede de
serviços para as ações relativas à saúde mental, considerando sua característica de unidade de
saúde local e regionalizada. Atendem também a pacientes referenciados de outros serviços de
saúde, dos serviços de urgência psiquiátrica ou egressos de internação hospitalar. Deverão
estar integrados a uma rede descentralizada e hierarquizada de cuidados em saúde mental.

2.3 São unidades assistenciais que podem funcionar 24 horas por dia, durante os
sete dias da semana ou durante os cinco dias úteis, das 8 às 18 horas, segundo definições do
órgão gestor local. Devem contar com leitos para repouso eventual.

2.4 A assistência ao paciente no NAPS/CAPS inclui as seguintes atividades:
– atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre

outros);
– atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atendimento em oficina

terapêutica, atividades socioterápicas, dentre outras);
– visitas domiciliares;
– atendimento à família;
– atividades comunitárias enfocando a integração do doente mental na

comunidade e sua inserção social;
– os pacientes que freqüentam o serviço por 4 horas (um turno) terão direito a

duas refeições; os que freqüentam por um período de 8 horas (dois turnos) terão direito a três
refeições.

2.5 Recursos Humanos
A equipe técnica mínima para atuação no NAPS/CAPS, para o atendimento a 30

pacientes por turno de 4 horas, deve ser composta por:
– 1 médico psiquiatra;
– 1 enfermeiro;
– 4 outros profissionais de nível superior (psicólogo, assistente social, terapeuta

ocupacional e/ou outro profissional necessário a realização dos trabalhos);
– profissionais de níveis médio e elementar necessários ao desenvolvimento das

atividades.
2.6 Para fins de financiamento pelo SIA/SUS, o sistema remunerará o

atendimento de até 15 pacientes em regime de 2 turnos (8 horas por dia) e mais 15 pacientes
por turno de 4 horas, em cada unidade assistencial.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


